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Assunto: Expediente do câmpus durante os jogos do Brasil na Copa do mundo FIFA 2022.

A Direção Geral do Câmpus Caraguatatuba do Ins3tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, no uso de suas
atribuições regulamentares, COMUNICA a todos os docentes e alunos sobre orientações de expediente para os próximos dias de
jogos da Seleção Brasileira na Copa do Mundo FIFA 2022.

Considerando a publicação no Diário Oficial da União da Portaria ME Nº 9.763, de 9 de novembro de 2022, que estabelece
orientações acerca do expediente nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo FIFA 2022,  fica
estabelecido o expediente no Câmpus nos seguintes horários:

 

I. Nos dias dos jogos às 16h, o expediente encerra às 14h e retorna às 19h

II. Nos dias dos jogos às 12h, o expediente encerra  às 10h e retorna às 16h.

 

As tabelas 1 e 2 indicam as datas e horários de interrupção do atendimento, conforme classificação da seleção na Copa do Mundo
FIFA 2022.

Tabela 1 - Seleção brasileira se classifica para as finais em 1º lugar no grupo

Fase Dia da semana Data do Jogo
Horário

do
Jogo

Interrupção do expediente

Oitavas de final segunda-feira 05/12 16h das 14h às 19h

Quartas de final sexta-feira 09/12 12h das 10h às 16h

Semifinal terça-feira 13/12 16h das 14h às 19h

 

Tabela 2 - Seleção brasileira se classifica para as finais em 2º lugar no grupo

Fase
Dia da

semana
Data do

jogo
Horário do

jogo
Interrupção do expediente

Oitavas de
final

terça-feira 06/12 16h das 14h às 19h

Quartas de
final

sábado
(letivo)

10/12 12h às 10h

Semifinal quarta-feira 14/12 16h das 14h às 19h

 

A reposição de conteúdo programá3co dos cursos que terão aulas suspensas e a reposição de horas não trabalhadas deverão ser
cumpridas conforme já estabelecido no Comunicado N.º 20/2022 - DRG/CAR/IFSP e Comunicado N.º 21/2022 - DRG/CAR/IFSP.

 

Caraguatatuba, 02 de dezembro de 2022.

 

(assinado eletronicamente)

JULIANA BÁRBARA MORAES

Diretora-Geral 

IFSP Câmpus Caraguatatuba
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